INDICAÇÃO Nº       651            , DE 2002

A estrada que liga os municípios de Itatiba, Morungaba, Amparo e Serra Negra apresenta um tráfego considerável, merecendo, por isso mesmo, uma melhor atenção do Governo do Estado.

Trata-se de uma estrada que possui uma única pista, que possibilita o fluxo de veículos nos dois sentidos, não permitindo o desenvolvimento de velocidade em nível desejável pelos que lá trafegam e, além disso, propicia a ocorrência de acidentes.

A região é de uma topografia montanhosa, sendo que os municípios que lá se situam são bastante procurados por turistas, em razão da excelência do clima e das belezas naturais.

Especialmente nos fins de semana e feriados, o movimento naquela estrada é intenso, o que faz com que a duração de uma viagem com destino a qualquer município da região seja demorada e cansativa.

Por essa razão, os prefeitos e autoridades desses municípios, bem como os comerciantes e proprietários de hotéis, além dos usuários normais daquela estrada, estão empenhados em conseguir  do Governo do Estado a duplicação de sua pista.

Trata-se de uma medida justa e que merece nosso apoio, motivo pelo qual estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Senhor Governador do Estado determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros destinados às obras de duplicação da estrada que liga os municípios de Itatiba, Morungaba, Amparo e Serra Negra.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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